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O PREFEITO MUNICIPAL DE TUTÓIA, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 43 da Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA APROVOU e eu SANCIONO, 
integralmente, o Projeto de Lei nº 030/2025, de 21 de novembro de 2025, “Dispõe sobre a 
instituição do exercício da função de jurado como critério de desempate em concursos públicos e sobre 
o direito à folga compensatória para servidores públicos municipais, e dá outras providências”. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Pelo presente ato, sanciona a LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 03 DE 

DEZEMBRO DE 2025, aprovado na Câmara Municipal de Tutóia (MA) em 01 de dezembro 
de 2025 que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE JURADO 
COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM CONCURSOS PÚBLICOS E SOBRE O DIREITO À 
FOLGA COMPENSATÓRIA PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Art. 2º. Registre-se e publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TUTOIA, Estado do 
Maranhão, 87º Emancipação do Município, aos 03 dias do mês dezembro de 2025. 
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 Dispõe sobre a instituição do exercício da 
função de jurado como critério de desempate 
em concursos públicos e sobre o direito à folga 
compensatória para servidores públicos 
municipais, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUTOIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e o Poder 
Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º O exercício efetivo da função de jurado no Tribunal do Júri da Comarca de Tutoia 
constituirá critério de desempate em concursos públicos realizados no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Tutoia, bem como de suas autarquias e fundações. 

Parágrafo único. A aplicação do critério de desempate de que trata o caput será válida 
para os candidatos que comprovarem atuação em, no mínimo, 2 (duas) sessões de 
julgamento do Tribunal do Júri. 

Art. 2º A comprovação do serviço de jurado far-se-á mediante certidão expedida pelo 
Juízo da Vara Criminal competente, a qual deverá ser apresentada pelo candidato na forma 
e no prazo estabelecidos no edital do certame. 

Parágrafo único. Os editais de concursos públicos do Município deverão prever, 
expressamente, o critério de desempate instituído por esta Lei. 

Art. 3º Fica assegurado ao servidor público da Administração Direta ou Indireta do 
Município de Tutoia que integrar o Conselho de Sentença o direito a 2 (dois) dias de folga 
para cada dia de convocação para sessão do Tribunal do Júri. 

LEI MUNICIPAL Nº 396, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
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§ 1º A folga compensatória será concedida sem prejuízo do subsídio, vencimento ou de 
qualquer outra vantagem inerente ao cargo. 

§ 2º A comprovação dos dias de serviço prestado à Justiça, para fins de obtenção da 
folga, dar-se-á por meio de certidão expedida pela Vara Criminal, que deverá ser 
apresentada pelo servidor ao seu órgão de lotação. 

Art. 4º O gozo das folgas compensatórias será definido em comum acordo entre o 
servidor e a chefia imediata, observada a conveniência do serviço público, devendo ser 
registrado no assentamento funcional do servidor. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TUTOIA, Estado do 
Maranhão, 87º Emancipação do Município, aos 03 dias do mês de dezembro de 2025. 

 


